
PROJETO DE LEI Nº 600, DE 2019
Classifica Carapicuíba como município de interesse turístico.
A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SÃO PAULO DECRETA:
Artigo 1º - Classifica o município de Carapicuíba como município de interesse turístico.

Artigo 2º - Esta lei entra em vigor na data da sua publicação.
JUSTIFICATIVA
Carapicuíba, nome de origem tupi, foi uma das doze aldeias fundadas pelo Padre José de Anchieta, por volta de 1580. Entretanto, o desenvolvimento efetivo da cidade é observado, séculos depois, com a chegada da Estrada de Ferro Sorocabana, em meados de 1875. Essa ferrovia permitiu a fixação de um abatedouro, propiciando, assim, o comércio de carne.
Nos anos 1930, muitos imigrantes japoneses, por intermédio da Cooperativa Agrícola de Cotia, ali se instalaram para o cultivo de terras, apropriadas para a cultura de batatas, cereais, legumes, hortaliças e frutas.
Em 1948, Carapicuíba é elevada à categoria de Distrito de Paz e em 1965 torna-se município.
A cidade conta com diversos parques e praças, sendo os mais famosos deles: Parque dos Paturis; Parque Gabriel Chucre; Parque Aldeia de Carapicuíba, que conta com um centro histórico e um teatro ao ar livre, onde é apresentada, anualmente, a peça A Paixão de Cristo, além de shows no Dia da Criança; Praça da Aldeia Jesuítica, fundada em 1580, que agrega, além de uma igreja católica, uma biblioteca pública; uma exposição permanente sobre povos indígenas e várias festas ao longo do ano, como a Festa de Santa Cruz.
A cidade possui também o Teatro Municipal "Jorge Amado", que oferece programação bastante diversificada ao público local e aos turistas.
Há, ainda, diversos outros pontos de lazer tais como o Parque do Planalto, Praça das Árvores, Praça das Noivas, e Praça de Esporte e Cultura em fase de construção.
Pelos motivos apresentados, conto com o apoio dos Nobres Pares à aprovação da presente propositura.
Sala das Sessões, em 29/4/2019.
a) André do Prado - PR

